
 
 

 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 

Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  
E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

 

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

OBJETO:   Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 
do Município de Nova Canaã do Norte/MT. 
 

 
Informações  
para retirada  
do Edital: 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no 
endereço mencionado, https://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/licitacao, ou 
ainda no site www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (66)3551-2400 ou pelo e-mail: 
licitacao@novacanaadonorte.mt.gov.br . Bem como, estará disponível no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte, 
Estado de Mato Grosso, localizada na Avenida São Paulo nº 89, Centro – CEP 
78515-000 – Nova Canaã do Norte - MT, desde a data da publicação, nos 
seguintes horários: das 07h às 11h - 13h às 17h (Horário Local).  
Os esclarecimentos e impugnações a respeito das condições do edital e de 
outros assuntos relacionados à presente licitação estarão disponíveis na aba 
das informações do processo, dentro do edital na plataforma BLL, ficando as 
empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a obtenção das 
informações prestadas pelo Pregoeira. 
 

 
Inicio do  
recebimento 
das propostas: 
 

 
Data: 09/03/2026,  Horário: 09:00 min (Horário de Brasília). 

 
Encerramento 
das propostas: 
 

 
Data: 20/03/2026, Horário: 08h59min (Horário de Brasília). 

 
Data da  
sessão pública: 
 

 
Data: 20/03/2026,  Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

 
Valor total  
da contração: 
 

 

R$ 1.305.091,56 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 
O município de Nova Canaã do Norte, torna público que realizará, através do site 

www.bll.org.br “acesso identificado”, licitação na modalidade de Pregão Eletronico, 

para contratação, do tipo de disputa MENOR PREÇO POR ITEM e do tipo encerramento 

ABERTO, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

020/2024, e demais legislação aplicável e , ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br “acesso identificado”. 
Será de responsabilidade da empresa interessada na participação da licitação proceder o 
seu respectivo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso como fornecedor; 
 
Início do recebimento das propostas:  No dia 09/03/2026, às 09:00 horas. (Brasilia DF) 

Recebimento das Propostas até:  Até o dia 20/03/2026, às 08:59 horas. (Brasilia DF) 

Início da sessão de disputa de preços:  No dia 20/03/2026, ás 09:00 (Brasilia DF) 

 

1.DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais do Município de Nova Canaã do Norte/MT, conforme quantidade e 
especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será julgada em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seus de seu interesse, 
limitando ao valor máximo de cada item estimado.  
 
2.DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, caso se trate de 
Registro de Preço. 
 
3. DA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
3.1. A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br “acesso 
identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada na participação da licitação 
proceder o seu respectivo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso como 
fornecedor. 
 
3.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. Ao proceder 
o cadastro da proposta, significa que o fornecedor interessado tomou conhecimento das 
condições do Edital, bem como, do funcionamento e das normas do portal de licitação 
eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões; 
 
3.2.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n. 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 
3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
 
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n. 14.133/2021. 
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES 
 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 
 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 
3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 
5.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 2006, 
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006. 
 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n. 14.133, de 
2021. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
 5.5. No momento da apresentação da habilitação, o licitante declarará conforme Anexo 03, 
que: 
 
5.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
5.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
5.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, conforme Anexo 04, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.8. A falsidade da declaração dos Anexos 03 e 04 sujeitará ao licitante às sanções previstas 
na Lei n. 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
5.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
5.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 
 
5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
 
5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5.16. Nos casos que se exige apresentação de catálogo/prospecto, deverá ser anexado a 
proposta da Licitante. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
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1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 
 
2. Marca; 
 
3. Fabricante; 
 
4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2. As propostas iniciais e as propostas realinhadas deverão respeitar em até 2 CASAS 
DECIMAIS após a vírgula. 
 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
 
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.8. 
 
6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 
 

 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 

Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  
E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

 

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta e poderá ser definido ou não, a critério do Pregoeiro. 
 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores, àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
7.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
7.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
 
7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  
 
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n. 8.538, 
de 2015. 
 
7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n. 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
7.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.22.2.2. Empresas brasileiras; 
 
7.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, que envie a proposta realinhada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.23.6. Se o licitante não apresentar proposta realinhada, deverá o pregoeiro desclassificá-
lo e examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n. 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n. 3/2018, art. 
29, caput) 
 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n. 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n. 3/2018, art. 29, §2º). 
 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 5.2 deste edital. 
 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 
 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
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pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
9.1.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de 
documentos de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via sistema, no 
prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação 
do pregoeiro e avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação 
de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, 
os licitantes serão convocados por email com a futura data de reabertura da sessão para 
divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 
 
9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por autenticação digital. 
 
9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n. 14.133/2021. 
 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei n. 14.133/2021). 
 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
9.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64): 
 
9.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
9.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
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9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 
9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.14.1.Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou de 

representante legal da empresa e procuração, se for o caso. 

9.14.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.14.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.14.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.14.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.14.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
9.14.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.15.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte da Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 
 
9.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.15.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de 
junho de 1943; 
 
9.15.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.15.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.15.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa. 
 
9.15.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
9.15.10. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução da ARP ou contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto n. 8.538, 
de 2015. 
 
9.16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
a) Certidão negativa falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. Conforme 
Art. 69 Inc. II da Lei Federal n. 14.133/21. 
 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 
 

 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 

Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  
E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

 

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial. 
 
c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 
60 (sessenta) dias de sua emissão. 
 
d) Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi 
acolhido na esfera judicial. 
 
9.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.17. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores 
ou atuais de forma satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o 
objeto desta licitação.  
 
9.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 
9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 
9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
9.25. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
9.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
10. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
10.1. Alvará/Licença de Localização. 
 
10.2. No que se refere ao item 10.1, na ausência de expedição anual do alvará/licença, 
poderá ser suprida a necessidade com o respectivo comprovante de emissão/pagamento da 
guia do exercício vigente. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021. 
 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
12. DOS RECURSOS: 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
12.1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será concedido o prazo de 
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico constante neste Edital. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
13.1.5. fraudar a licitação 
 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
13.2. Com fulcro na Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
13.2.1. advertência;  
 
13.2.2. multa; 
 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da comunicação oficial.  
 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 
 

 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 

Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  
E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

 

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 
13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 
13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
 
13.10. A apuração de responsabilidade, relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, única e exclusivamente pelo sistema eletrônico BLL, para maior transparência 
ao certame e que todos os trâmites do processo sejam respeitados. 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br e 
https://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/licitações 
 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo 01 TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo 02 MODELO PROPOSTA 

Anexo 03 DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

Anexo 04 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

Anexo 05 MINUTA DO CONTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

Nova Canaã do Norte-MT, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do Artigo 28, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado, com base no que estabelece na Lei 

14.133/21 e a presente aquisição se trata de bem comum, conforme o Decreto Municipal nº 

020/2024. 

1.3. Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal 

nº 14.133/21, que em seu artigo 28, inciso I, dispõe: 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - Pregão; 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
2.1. Constitui Objeto deste Termo de Referência o Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias 

Municipais do Município de Nova Canaã do Norte/MT, conforme descrição dos serviços e 

quantidade constantes na planilha abaixo: 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QTDE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 014.002.256 ABACATE - ABACATE DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
KG 

KILO 45 14,99 674,55 

2 014.001.130 ABACAXI - ABACAXI DE PRIMEIRA, GRAU DE 
MATURACAO IDEAL PARA MANIPULACAO E 
TRANSPORTE, EM BOAS CONDICOES DE 
CONSERVACAO, SEM SINAIS DE 
DETERIORACAO. KG 

UNIDADE 210 13,78 2.893,80 

3 014.002.258 ABÓBORA CABOTIÃ - ABÓBORA CABOTIÃ DE 
PRIMEIRA QUALIDADE MEDIO GRAU DE 
MATURACAO, FIRME COM CASCA LISA DE 
COR CARACTERISTICA, LIVRE DE 
RACHADURAS, RANHURAS E CORTES OU 
FUROS.SÂ DE PARASITOS E SUJIDADES. KG 

KILO 75 7,59 569,25 

4 014.002.259 ABOBRINHA VERDE - ABOBRINHA VERDE - 
BRASILEIRA BOA QUALIDADE E COLORACAO 
UNIFORME ISENTA DE ENFERMIDADES, 
ISENTA DE INFERMIDADES SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS. KG 

KILO 85 6,84 581,40 

5 014.001.268 ACELGA FRESCA - ACELGA - FRESCA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KILO 55 10,90 599,50 
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6 014.001.627 ACHOCOLATADO EM PO INSTANTANEO LATA 
400 G - ACHOCOLATADO EM PO 
INSTANTANEO TRADICIOANAL CONTENDO 
ACUCAR CACAU E EXTRATO DE MALTE LEITE 
EM PO VITAMINAS E LETICINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES - LATA COM 400 G 

LATA 535 14,99 8.019,65 

7 014.001.628 ACUCAR CRISTAL - ACUCAR CRISTAL 
SACAROSE OBTIDA A PARTIR DO CALDO DE 
CANA, ASPECTO GRANULOSO FINO A MÉDIO 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS, PACOTE COM  
2KG. 

PACOTE 4600 8,49 39.054,00 

8 014.001.916 ÁGUA MINERAL CAIXA COM 48 DE COPOS DE 
200ML - ÁGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM ACONDICIONADA COPO 
DE 300ML, CONTENDO CAIXA COM 48 
COPOS, TAMPA, SELO DE SEGURANÇA DA 
ANVISA  

CAIXA 690 59,04 40.737,60 

9 014.001.633 ÁGUA MINERAL GARRAFA  500ML - ÁGUA 
MINERAL - NATURAL SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA 
C/ ROSCA E LACRE, CONTENDO 500 ML  

UNIDADE 746 1,99 1.484,54 

10 014.001.849 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFAO 
POLIPROPILENO, TAMPA DE PRESSAO E 
LACRE, CONTENDO 20 LITROS, COM 
VASILHAME. 

GALAO 10 46,37 463,70 

11 014.002.255 ALFACE DE PRIMEIRA - ALFACE DE PRIMEIRA 
LIVRE DE SUJIDADES PARASITOS E TERRA. 
COM FOLHAS FIRMES VERDES SEM FOLHAS 
AMARELAS OU VELHAS.  

PACOTE 610 6,74 4.111,40 

12 014.001.634 ALHO A GRANEL NACIONAL - ALHO 
NACIONAL, DE OTIMA QUALIDADE, FRESCO, 
SEM LESOES DE ORIGEM LIVRE DE 
RESIDUOS, TAMANHO E COR UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO 
DE SUGIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACOS PLASTICOS, 
PESANDO APROXIMADAMENTE EM CABECA 
KG 

KILO 450 40,32 18.144,00 

13 014.002.261 ALMEIRAO MACO EM FOLHAS LONGAS E 
FRESCAS - ALMEIRAO - 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONA 
EM AVULSAS, OU EM SACOS PLÁSTICOS OU 
TECIDO (ATÓXICOS). 

KILO 110 32,50 3.575,00 

14 014.001.635 AMENDOIM CRU DESCASCADO - AMENDOIM 
CRU DESCASCADO LEGUMINOSA CAPSULAR 
CÔNICA DE TAMANHO MÉDIO COM 
CARACTERISTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE FRESCA E LIMPA 
COLORACAO UNIFORME AROMA E SABOR 
TIPICOS DA ESPECIE ISENTO DE SUJIDADES, 
ISENTOS DE PARASITAS E LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA NAO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESOES DE 
ORIGEM FISICA MECANICA OU BIOLOGICA. 
EMBALAGEM DE 500 g. 

KILO 180 29,49 5.308,20 

15 014.001.636 AMIDO DE MILHO - AMIDO DE MILHO 
PRODUTO AMILÁCEO FABRICADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS DE MATÉRIA 
FUNGOS E PARASITOS LIVRE DE UMIDADES 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO, O AMIDO DEVE 
PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO 
COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. PACOTE 
COM 500 G 

UNIDADE 155 18,22 2.824,10 
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16 014.001.187 AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA - 30 ML UNIDADE 2 11,74 23,48 

17 014.001.637 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 LONGO FINO 
BENEFICIADO POLIDO - PACOTE COM 5 KG 

UNIDADE 410 24,90 10.209,00 

18 014.001.751 AZEITE DE OLIVA - AZEITE DE OLIVA SEM 
SINAIS DE ROMPIMENTO OU VIOLACAO 
ABERTURAS OU FUROS COM 
IDENTIDICACAO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS APRESENTAR AS QUALIDADES 
NECESSARIAS PARA UTILIZACAO FRASCO 
COM 500 ML 

UNIDADE 90 58,99 5.309,10 

19 014.001.458 AZEITONA 500G EM CONSERVA - VERDE - 
AZEITONA 500G EM CONSERVA - VERDE, 
INTEIRA E SEM CAROCO, IMERSA EM 
LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ACONDICIONADA EM VIDRO 
LACRADO E VEDADO, DEVENDO SER 
CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O 
PRODUTO DRENADO. 

UNIDADE 265 20,22 5.358,30 

20 016.005.578 BACON - BACON SEM SINAIS DE 
ROMPIMENTO OU VIOLACAO ABERTURAS OU 
FUROS COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE PRZADO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES PARASITAS E LARVAS O 
PRODUTO NAO DEVE APRESENTAR ODOR 

KILO 315 41,99 13.226,85 

21 014.001.752 BALA MASTIGAVEL – SABORES SORTIDOS, 
PACOTE COM 1 KG 

UNIDADE 850 14,99 12.741,50 

22 014.002.263 BANANA MAÇA - BANANA MAÇA - 1ª 
QUALIDADE, IN NATURA, ASPECTO E SABOR 
PRÓPRIOS, TAMANHO UNIFORME, EM GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, ISENTA DE 
ENFERMIDADES COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITO, LARVAS E MATERIAL 
TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 
DE MADEIRA. 

KILO 480 8,57 4.113,60 

23 014.001.111 BANANA NANICA - BANANA NANICA DE 
PRIMEIRA GRAU MEDIO DE 
AMADURECIMENTO. KG 

KILO 630 8,17 5.147,10 

24 014.001.105 BATATA DOCE - BATATA DOCE GRAU DE 
MATURACAO IDEAL PARA TRANSPORTE E 
MANIPULACAO SEM SINAIS DE 
DETERIORACAO E MA CONSERVACAO SEM 
MANCHAS QUE INDIQUEM BOLOR E 
APODRECIMENTO SEM PARTES 
AMOLECIDAS DEVEM ESTAR FIRMES. KG 

KILO 240 7,34 1.761,60 

25 014.002.266 BATATA INGLESA - BATATA INGLESA DE 
PRIMEIRA FRESCA GRAU DE MATURACAO 
IDEAL QUE PERMITA SUPORTAR 
TRANSPORTE E MANIPULACAO ADEQUADOS 
SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO E MÁ 
CONSERVAÇÃO. KG 

KILO 740 8,44 6.245,60 

26 014.001.803 BATATA PALHA - BATATA PALHA, EMBALADA 
EM SACO PLASTICO DE 120 GRAMAS, 
ESTERILIZADA EM ATMOSFERA, 
ACONDICIONADA PARA TRANSPORTE EM 
SACO PLASTICO, HIGIENIZADA, CORTADA EM 
TIRAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, FIRME E INTACTA, LIVRE 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS 

UNIDADE 230 20,90 4.807,00 

27 014.001.246 BERINJELA - TIPO COMUM BOA QUALIDADE 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME FIRME 
E INTACTA SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
OU MECANICA RACHADURAS, 
PERFURACOES, CORTES KG. 

KILO 65 10,99 714,35 
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28 014.001.136 BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA 

KILO 75 6,99 524,25 

29 014.001.640 BICARBONATO DE SODIO, PACOTE COM 30 
GRAMAS - BICARBONATO DE SODIO, PACOTE 
COM 30 GRAMAS - SAL DO TIPO 
BICARBONATO DE SODIO NACHO3 CRISTAL 
BRANCO PO FINO COM CERCA 99,8% DE 
PUREZA 

UNIDADE 115 3,49 401,35 

30 014.001.590 BISCOITO SALGADO DE AGUA E SAL  - 
PACOTE DE 350G - BISCOITO SALGADO DE 
ÁGUA E SAL 350G – ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: BOLACHA/BISCOITO, 
SALGADO, TIPO CREAM CRACKER,  INTEIRO, 
FIRME, SEM RECHEIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
DE FARINHA DE TRIGO  ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA OU ÓLEO 
VEGETAL, LEITE E  OUTROS INGREDIENTES, 
DESDE QUE PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO, 
SEM GORDURAS  TRANS (0%), CONTEÚDO 
DE SÓDIO MÁXIMO 235MG, TEOR DE 
GORDURAS TOTAIS  MÁXIMO 4,0G. 

UNIDADE 600 6,89 4.134,00 

31 014.001.642 BISCOITO/BOLACHA DOCE DE MAISENA - 
300G - BISCOITO/BOLACHA DOCE TIPO 
MAISENA, 1ª QUALIDADE, SABOR 
CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DE 300 G, ÍNTEGRA E LACRADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. 

UNIDADE 545 6,99 3.809,55 

32 014.002.269 BROCOLIS COMUM FRESCO KG - BROCOLIS 
COMUM FRESCO DE PRIMEIRA TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO FIRME E INTACTO 
ISENTO DE ENFERMIDADE MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. KG 

KILO 45 39,50 1.777,50 

33 014.001.644 CAFE SUPERIOR 500G - ESPECIFICAÇOES 
TECNICAS MINIMAS: CAFE EM GRAO, 
TORRADO E MOIDO, 100%  ARABICA, LINHA 
SUPERIOR, SABOR E AROMA INTENSO, 
PROCESSO DE TORRA MEDIA, MOAGEM 
FINA, INTENSIDADE MEDIA, UMIDADE 
INFERIOR A 5%, TEOR DE CAFEINA 
MODERADO, ESCALA DE INTENSIDADE 7 OU 
SUPERIOR, COR PADRAO SCA 55, COM 
CERTIFICADO DE PUREZA ABIC, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ALUMINADA COM NO MINIMO 500G, 
HERMETICAMENTE FECHADA A VACUO, 
INFORMAÇOES NO ROTULO: MARCA, NOME 
DO PRODUTO, INFORMAÇOES 
NUTRICIONAIS, LOTE, VALIDADE E DADOS 
DO FABRICANTE, VALIDADE MINIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

PACOTE 5450 35,99 196.145,50 

34 014.001.645 CALDO DE CARNE, CAIXA COM 12 TABLETES 
- CALDO DE CARNE - COMPOSTO DE SAL, 
AMIDO, GLUTAMATO MONOSSODICO, 
ACUCAR, ALHO, CEBOLA GORDURA 
VEGETAL, EXTRATO DE CARNE BOVINA, EM 

CAIXA 110 5,78 635,80 
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TABLETE, ACONDICIONADO EM CAIXETA 
COM 12 TABLETES 

35 014.001.647 CALDO DE LEGUMES, CAIXA COM 12 
TABLETES - COMPOSTO POR SAL, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, ACUCAR, AGUA, CEBOLA, 
SALSA, ESPINAFRE, ALHO, CENOURA, 
CURCUMA, ALHO-PORO, REPOLHO, TOMATE, 
PIMENTAO VERMELHO, AIPO, ABOBORA, 
PIMENTA-BRANCA, REALCADORES DE 
SABOR GLUTAMATO DE SODIO E INOSINATO 
DE SODIO, ESPESSANTE GOMA XANTANA, 
EMULSIFICANTE MONO E DIGLICERIDEOS DE 
ACIDOS GRAXOS, CORANTES DIOXIDO DE 
TITANIO E CARAMELO IV E ACIDULANTE 
ACIDO CITRICO, ACODICIONADO EM CAIXETA 
COM 12 TABLETES. 

CAIXA 110 6,49 713,90 

36 014.001.648 CAMOMILA - PACOTE COM 5 GRAMAS 
CONSTITUIDO DE FLORAIS INTEIROS, DE 
ESPECIMES DE VEGETAIA GENUINOS, 
DESSECADOS, DE COR AMARELA 
PARDACENTA, COM ASPECTO COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
SACHE. CAIXA COM 10 UNIDADES 

UNIDADE 105 3,49 366,45 

37 014.001.649 CANELA EM PO - PACOTE COM 10G - PACOTE 
COM 10G FINA HOMOGENEA, OBTIDA DA 
CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS, GRAOS SAOS E LIMPOS, DE 
COLORACAO PARDO AMARELADA OU 
MARROM CLARO, COM ASPECTO CHEIRO 
AROMATICO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPECIE, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,TOXICO. 

UNIDADE 85 3,45 293,25 

38 014.001.749 CANJIQUINHA DE MILHO, GRAOS DE MILHO 
TRITURADOS, LIMPA, SECA, DE BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, INSETOS 
E MATERIAIS ESTRANHOS, PROPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 500 G 

PACOTE 166 5,99 994,34 

39 014.001.655 CARNE BOVINA - TIPO COSTELA TIRAS - 
CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, TIRAS, 
RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA LIMPA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

KILO 860 28,50 24.510,00 

40 016.007.847 CARNE BOVINA - TIPO FRALDÃO - PRODUTO 
CRU COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; LIMPO ISENTO DE TECIDOS 
INFERIORES COMO: OSSOS, CARTILAGENS, 
GORDURAS, TENDOES E ETC; RESFRIADO. 
EMBALADO A VACUO, OU EM FILME PVC OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO. 

KILO 1010 47,99 48.469,90 
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41 014.001.652 CARNE BOVINA - ACEM SEM OSSO -CORTE 
BOVINO DE SEGUNDA QUANDO FRESCA 
DEVE TER COLORAÇÃO VERMELHO-CEREJA 
BRILHANTE ODOR CARACTERÍSTICO DE 
CARNE FRESCA E CERTA ELASTICIDADE 
CAPAZ DE FAZÊ-LA CEDER À PRESSÃO DOS 
DEDOS. A GORDURA DEVE TER COLORAÇÃO 
AMARELO-CLARA PRÓXIMA À TONALIDADE 
DA MANTEIGA. DEVE APRESENTAR-SE COM 
O CARIMBO DE INSPEÇÃO VÁLIDO NÃO 
PODENDO CONTER MANCHAS DE 
QUALQUER ESPÉCIE NEM PARASITOS NEM 
LARVAS ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS 
COR VERMELHA BRILHANTE SEM OSSO. KG 

KILO 890 37,15 33.063,50 

42 014.001.653 CARNE BOVINA - BIFE COCHAO MOLE 
QUANDO FRESCA DEVE TER COLORAÇÃO 
VERMELHO BRILHANTE ODOR 
CARACTERÍSTICO DE CARNE FRESCA E 
CERTA ELASTICIDADE CAPAZ DE FAZÊ-LA 
CEDER A PRESSAO DOS DEDOS DEVE 
APRESENTAR-SE COM O CARIMBO DE 
INSPECAO VALIDO NAO PODENDO CONTER 
MANCHAS DE QUALQUER ESPECIE NEM 
PARASITOS NEM LARVAS ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS SEM OSSO. KG 

KILO 785 44,49 34.924,65 

43 014.001.654 CARNE BOVINA - BISTECA COM FILE - 
RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KILO 760 41,49 31.532,40 

44 014.001.656 CARNE BOVINA - FRALDINHA - PRODUTO 
CRU COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; LIMPO ISENTO DE TECIDOS 
INFERIORES COMO: OSSOS, CARTILAGENS, 
GORDURAS, TENDOES E ETC; RESFRIADO. 
EMBALADO A VACUO, OU EM FILME PVC OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO. 

KILO 880 44,10 38.808,00 

45 014.001.651 CARNE BOVINA PATINHO MOIDA - DE 
PRIMEIRA FRESCA SEM INERVAÇÕES E 
EXCESSO DE GORDURA RESFRIADA OU 
CONGELADA CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
ODOR AGRADÁVEL COR CARACTERÍSTICA E 
CONSISTÊNCIA FIRME. EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS- (PATINHO) MOIDA KG 

KILO 830 43,96 36.486,80 

46 014.001.457 CARNE BOVINA COXAO MOLE - QUANDO 
FRESCA DEVE TER COLORACAO VERMELHO 
BRILHANTE ODOR CARACTERÍSTICO DE 
CARNE FRESCA E CERTA ELASTICIDADE 
CAPAZ DE FAZÊ-LA CEDER A PRESSÃO DOS 
DEDOS DEVE APRESENTAR-SE COM O 
CARIMBO DE INSPEÇÃO VÁLIDO NÃO 
PODENDO CONTER MANCHAS DE 
QUALQUER ESPÉCIE NEM PARASITOS NEM 
LARVAS 

KILO 730 42,99 31.382,70 

47 014.001.657 CARNE BOVINA DE 2ª (SEGUNDA) - KG 
PEDACOS TIPO PALETA DE SEGUNDA SEM 
OSSO (DIANTEIRA), EM PECA DIVIDIDA DE 
ACORDO COM O PESO, CONGELADA, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA LIMPA, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, EMBALADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

KILO 670 31,49 21.098,30 
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48 014.001.659 CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA 
SEM TEMPERO, PECAS, RESFRIADO, COXA 
C/SOBRE COXA, COM ASPECTO COR E 
CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO. 

KILO 810 13,64 11.048,40 

49 014.001.660 CARNE DE FRANGO - INTEIRO, SEMI-
PROCESSADO - INTEIRO, RESFRIADO, SEM 
PES, PESCOCO E VISCERAS, COM ASPECTO 
COR E CHEIRO PROPRIOS, SEM MANCHAS E 
PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO, PESO POR KG. 

KILO 620 14,49 8.983,80 

50 014.001.661 CARNE DE FRANGO - PEDACOS, SEMI-
PROCESSADO - EM PECA, CONGELADO, 
PEITO, EM FILE, SEM OSSO E SEM PELE, COM 
ASPECTO COR E SABOR PROPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO 

KILO 670 24,81 16.622,70 

51 014.001.663 CARNE SUINA - TIPO COSTELA, EM PECA, 
CONSERVADA EM SAL, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 
KG 

KILO 690 26,44 18.243,60 

52 014.001.662 CARNE SUINA - BISTECA CARNE SUINA - TIPO 
BISTECA, EM BIFE, CONGELADA, COM OSSO, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE. KG 

KILO 690 24,00 16.560,00 

53 014.001.665 CARNE SUINA - PEDACOS TIPO COSTELA 
DEFUMADA, EM PEDACOS COM OSSO, 
CONSERVADA EM SAL, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO, 
PESANDO DE KG 

KILO 590 37,69 22.237,10 

54 016.007.236 CARVAO VEGETAL - 100 % DE EUCALIPTO, 
EM PEDRA, UTILIZADO PARA AQUECIMENTO 
DE CHURRASQUEIRA, EMBALADOS EM 
SACOS DE PAPEL COM ALCA DE NO MINIMO 
5 KG. 

UNIDADE 155 26,99 4.183,45 

55 014.001.018 CEBOLA DE PRIMEIRA - BRANCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 
SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA, PERFURACOES E CORTES, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONAMENTO ADEQUADO, EM SACO 
DE POLIETILENO 

KILO 435 6,44 2.801,40 

56 014.002.271 CEBOLINHA VERDE - 1ª QUALIDADE IN 
NATURA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESIDUO DE FERTILIZANTES. 

KILO 170 45,94 7.809,80 

57 014.001.040 CENOURA - GRAU DE MATURACAO IDEAL 
PARA TRANSPORTE E MANIPULACAO SEM 
SINAIS DE DETERIORACAO E MÁ 
CONSERVACAO SEM MANCHAS QUE 
INDIQUEM BOLOR E APODRECIMENTO SEM 
PARTES AMOLECIDAS DEVEM ESTAR 
FIRMES KG 

KILO 290 7,49 2.172,10 

58 001.002.004 CHA MATE, CAIXA COM 250 GRAMAS, 
CONSTITUIDO DE FOLHAS SECAS E NOVAS, 
DE COR VERDE PARDACENTA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO, ATOXICO, FECHADO, PACOTE DE 
250GRS 

UNIDADE 780 12,34 9.625,20 

59 014.003.003 CHANTILLY, USO ALIMENTICIO, PREPARADO 
PARA COBERTURA E RECHEIO, DE 
CONSISTENCIA CREMOSA, SABOR E ODOR 
CARACTERISTICOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500 ML, CONFORME 
NORMAS DA ANVISA. 

UNIDADE 15 30,49 457,35 
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60 014.001.847 CHOCOLATE - AO LEITE COM RECHEIO, 
FORMA DE BOMBOM REDONDO, FEITO COM 
MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, 
ACUCAR, CASTANHA DE CAJU, AMENDOIM, 
LEITE EM PO, EMBALADO COM UMA FOLHA 
DE ALUMINIO E UMA FOLHA DE CELOFANE, 
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES NA 
ENTREGA (APROXIMADAMENTE 50 
UNIDADES EM PACOTE) 

UNIDADE 100 72,20 7.220,00 

61 014.000.011 CHOCOLATE AO LEITE BARRA DE 1 KG - 

CHOCOLATE DESTINADO AO CONSUMO 

HUMANO E/OU USO CULINÁRIO, ELABORADO 

A PARTIR DE DERIVADOS DE CACAU, 

AÇÚCAR E LEITE, DEVENDO ATENDER AO 

REGULAMENTO TÉCNICO DA ANVISA PARA 

CHOCOLATES E PRODUTOS DE CACAU. O 

PRODUTO DEVERÁ CONTER, NO MÍNIMO, 

25% DE SÓLIDOS DE CACAU, 25% DE 

GORDURA TOTAL, 12% DE SÓLIDOS DE LEITE 

E 2,5% DE PROTEÍNA LÁCTEA, COM UMIDADE 

MÁXIMA DE 3%. NÃO SERÁ ACEITO 

PRODUTO DO TIPO COBERTURA 

FRACIONADA OU SIMILAR. DEVERÁ SER 

FORNECIDO EM BARRA ÚNICA DE 

APROXIMADAMENTE 1 KG, EM EMBALAGEM 

ALUMINIZADA OU LAMINADA, ÍNTEGRA, 

ATÓXICA E SELADA, COM VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

KILO 70 45,92 3.214,40 

62 014.000.001 CHOCOLATE GRANULADO 500 G AO LEITE, 
TIPO GRANULADO, PREPARADO COM 
CACAU, ACUCAR, LEITE, LICOR DE CACAU., 
MANTEIGA DE CACAU E OUTRAS 
SUBSTANCIAS, EMBALADO EM SACO. 

PACOTE 30 17,06 511,80 

63 014.001.049 CHUCHU GRAU DE MATURACAO IDEAL PARA 
TRANSPORTE E MANIPULAÇAO SEM SINAIS 
DE DETERIORACAO E MÁ CONSERVACAO 
SEM MANCHAS QUE INDIQUEM BOLOR E 
APODRECIMENTO. SEM PARTES 
AMOLECIDAS. KG 

KILO 80 7,46 596,80 

64 014.001.667 COCO RALADO - PACOTE COM 1 KG 
AMENDOAS DE COCO PURO, PARCIALMENTE 
DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO, COM UMIDADE 
MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE 35% A 
60%, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E 
RANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

UNIDADE 110 61,44 6.758,40 

65 014.001.784 COCO RALADO SEM SINAIS DE ROMPIMENTO 
OU VIOLACAO ABERTURAS OU FUROS COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. - PACOTE C/ 100 
G 

PACOTE 90 8,90 801,00 

66 014.002.296 COLORAU EM PO - EM PO FINO HOMOGENEO, 
OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE LIMPOS 
DESSECADOS E MOIDOS DE COLORACAO 
VERMELHA COM ASPECTO COM CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, ISENTO DE ATERIAIS 
ESTRANHOS E A SUA ESPECIE 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO, 
HERMETICAMENTE VEDADO E RESISTENTE, 
EMBALADO EM PACOTE COM 500 G 

UNIDADE 135 10,64 1.436,40 

67 014.000.006 CORANTE ALIMENTÍCIO LÍQUIDO PARA 
CONFEITARIA FRASCO COM 10ML, NA COR 
AMARELA 

UNIDADE 5 5,99 29,95 

68 014.000.007 CORANTE ALIMENTÍCIO LÍQUIDO PARA 
CONFEITARIA FRASCO COM 10ML, NA COR 
AZUL 

UNIDADE 5 5,99 29,95 
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69 014.000.008 CORANTE ALIMENTÍCIO LÍQUIDO PARA 
CONFEITARIA FRASCO COM 10ML, NA COR 
PRETA 

UNIDADE 5 5,99 29,95 

70 014.000.009 CORANTE ALIMENTÍCIO LÍQUIDO PARA 
CONFEITARIA FRASCO COM 10ML, NA COR 
VERMELHO 

UNIDADE 5 6,46 32,30 

71 014.002.275 COUVE -MACO DE PRIMEIRA FRESCA GRAU 
DE MATURACAO IDEAL QUE PERMITA 
SUPORTAR TRANSPORTE E MANIPULACAO 
ADEQUADOS SEM SINAIS DE 
DETERIORACAO - MACO 

UNIDADE 170 7,49 1.273,30 

72 014.001.669 CRAVO - PACOTE COM 8 GRAMAS OBTIDO DO 
BOTAO FLORAL DE ESPECIME GENUINA, DE 
COLORACAO PARDO ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, COM TEOR DE UMIDADE 
MAXIMA DE 16%, ISENTO DE DETRITOS DO 
PROPRIO PRODUTO, IMPUREZAS, DOS 
GRAOS E SEMENTES, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO, TRANSPARENTE, ATOXICO. 

PACOTE 60 4,16 249,60 

73 014.001.670 CREME DE LEITE - APRESENTANDO TEOR DE 
MATERIA GORDA MINIMA DE 25% EMBALADO 
EM CAIXA CARTONADA EMBALAGEM COM 
200 G 

CAIXA 400 3,99 1.596,00 

74 014.001.779 DOCE PASTOSO COM LEITE - DOCE DE LEITE 
EM PASTA, CONSTITUIDO DE LEITE, ACUCAR 
E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 400G 

UNIDADE 190 11,99 2.278,10 

75 014.001.753 EMULSIFICANTE ALIMENTAR, PROPRIO PARA 
USO EM MASSAS, SORVETES, BOLOS E 
CREMES EM GERAL, ACONDICIONADO EM 
FRASCO COM 200 ML - COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS, 
LIVRE DE IMPUREZAS, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E ATENDENDO ÀS NORMAS DA ANVISA. 

PACOTE 20 15,49 309,80 

76 014.001.672 ERVA DOCE - PACOTE COM 10 G EM GRAO, 
OBTIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE 
APRESENTANDO TAMANHO E 
CONFORMACAO UNIFORMES, DE ESPECIME 
DE VEGETAIS GENUINOS, ISENTO DE 
FERMENTACAO E MOFO, HOMOGENEA, COM 
ASPECTO, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTA DE AUSENCIA DE 
SUJIDADES,PARAZITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM ACONDICIONADO EM 
SACO POLIETILENO, ESTERILIZADO EM 
ATMOSFERA MODIFICADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

UNIDADE 50 3,94 197,00 

77 014.001.674 ERVILHA VERDE EM CONSERVA LATA DE 
350G - SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM 
LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, APRESENTANDO 
PESO DRENADO 

LATA 85 6,49 551,65 

78 014.001.787 EXTRATO DE TOMATE - LATA C/ 850G UNIDADE 150 20,49 3.073,50 

79 014.001.676 EXTRATO DE TOMATE - LATA COM 350 
GRAMAS SIMPLES, CONCENTRADO, 
PRODUTO RESULTANTE DA 
CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR 
PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO 
COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS 
SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTACAO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM. 

UNIDADE 370 7,91 2.926,70 

80 014.001.217 FARINHA DE MANDIOCA - SECA FINA 
LIGEIRAMENTE TORRADA ESCURA ISENTA 
DESUJIDADES PARASITAS LARVAS 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO.  1KG 

KILO 170 9,99 1.698,30 
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81 014.001.788 FARINHA DE MILHO PACOTE COM 1 KG - TIPO 
FLOCAO, PRE-COZIDA, OBTIDA DO GRAO DO 
MILHO TORRADO E PENEIRADO, NA COR 
AMARELA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO, ATOXICOPACOTE C/ 01 KG 

PACOTE 75 7,18 538,50 

82 014.001.679 FARINHA DE ROSCA SECA FINA 
LIGEIRAMENTE TORRADA DE COR 
AMARELADA ISENTA DE SUJIDADES 
PARASITAS E LARVAS ACONDICONADO EM 
SACO LASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO - PACOTE COM 500 G 

UNIDADE 80 10,99 879,20 

83 014.001.680 FARINHA DE TRIGO - PACOTE COM 1 KG 
ESPECIAL, OBTIDA DO TRIGO MOIDO, DE 
COR BRANCA, ISENTA DE SUJIDADE, LIVRE 
DE SEM FERMENTO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 1 KG, 

UNIDADE 510 6,20 3.162,00 

84 014.001.798 FAROFA TEMPERADA - PACOTE COM 500 G 
PRONTA - FAROFA FARINHA DE MANDIOCA, 
SABOR ALHO, 100% NATURAL, RICO EM 
FIBRAS, CALCIO, FERRO E PROTEINAS. 
ISENTO DE GLUTEN, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES 

UNIDADE 110 11,34 1.247,40 

85 014.001.682 FEIJAO - PRETO, TIPO 1, NOVO, PACOTE COM 
1 KG CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 
SAOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 
15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPECIES, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO 

UNIDADE 150 7,99 1.198,50 

86 014.001.681 FEIJAO NOVO TIPO 1 - PACOTE COM 1 KG 
BRANCO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE 
GRAOS INTEIROS E SAOS, COM TEOR DE 
UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA 
DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO. 

UNIDADE 415 6,49 2.693,35 

87 014.001.172 FERMENTO BIOLOGICO 500GR TIPO 
GRANULADO SECO INSTANTANEO, 
COMPOSTO DE SACCHARORNYCES 
CEREVISIAL, AGENTE DE REIDRATACAO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

UNIDADE 90 24,20 2.178,00 

88 014.001.683 FERMENTO EM PO QUIMICO EMBALAGEM 
CONTENDO 100G DE PRODUTO SEM SINAIS 
DE ROMPIMENTO OU VIOLACAO ABERTURAS 
OU FUROS COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO AUSÊNCIA DE SUJIDADES   
PARASITAS   E LARVAS- PACOTE COM 100 G 

UNIDADE 190 4,99 948,10 

89 014.001.265 FIGADO BOVINO EM BIFE, RESFRIADO, COM 
ASPECTO PROPRIO, FIRME, NAO PEGAJOSO, 
ISENTO DE MANCHAS ESVERDEADAS, COM 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE. KG 

KILO 140 15,64 2.189,60 

90 014.001.686 FUBA DE MILHO SIMPLES DO GRAO DO 
MILHO DE COR AMARELA COM ASPECTO 
COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS COM 
AUSENCIA DE UMIDADE E FERMENTACAO 
ISENTO DE SUJICIDADE PARASITAS E 
LARVAS - PACOTE COM 1 KG 

PACOTE 210 5,84 1.226,40 

91 014.001.687 GENGIBRE, RIZOMA, IN NATURA. KILO 16 19,99 319,84 

92 014.001.235 GOIABADA, TIPO CASCAO, CONSISTENCIA 
FIRME, SABOR E ODOR CARACTERISTICOS, 
LIVRE DE SUJIDADES E IMPUREZAS, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 500 G 

UNIDADE 30 10,49 314,70 
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93 014.000.004 IOGURTE EMBALAGEM DE 6 UNIDADES - DE 
POLPA VARIOS SABORES, DE CONSISTENCIA 
CREMOSA, INTEGRAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

UNIDADE 80 10,02 801,60 

94 014.001.804 KETCHUP, A BASE DE POLPA E/OU SUCO DE 
TOMATE, COM INGREDIENTES PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇAO SANITARIA, 
CONSISTENCIA CREMOSA, COR, ODOR E 
SABOR CARACTERISTICOS, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM FRASCO 
COM NO MINIMO 390 G, CONFORME NORMAS 
DA ANVISA. 

UNIDADE 85 9,99 849,15 

95 014.002.277 LARANJA - TIPO COMUM PARA SUCO , FRUTA 
FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
COLORACAO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUCAO COMPLETO DO 
TAMANHO, AROMA E COR PROPRIOS, GRAU 
DE MATURACAO QUE PERMITA E SUPORTE A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ISENTA DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUA 
SUPERFICIE. NAO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESOES DE ORIGEM FISICA, 
MECANICA OU BIOLOGICA. 

KILO 695 8,65 6.011,75 

96 014.001.694 LEITE (UHT) TIPO LONGA VIDA - EMBALAGEM 
COM 1 LITRO 

UNIDADE 2860 6,90 19.734,00 

97 014.001.689 LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM COM 365 
G, COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL, ACUCAR 
E LACTOSE (TRADICIONAL), DE 
CONSISTENCIA CREMOSA E TESTURA 
HOMOGENEA, ACONDICIONADO EM CAIXA 
CARTONADA. 

UNIDADE 280 7,99 2.237,20 

98 014.001.690 LEITE DE COCO - VIDRO COM 200 ML, 
NATURAL, CONCENTRADO, ACUCARADO, 
OBTIDO DO ENDOSPERMA DE COCO, 
PROCEDENTE DE FRUTOS SAOS E 
MADUROS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, COM ASPECTOS DE 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA. 

UNIDADE 150 4,99 748,50 

99 014.001.515 LIMAO TAITI - OTIMA QUALIDADE, FRESCO, 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
LIVRE DE SUJIDADES TAMANHO E COR 
UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO COM POLPA 
FIRMA E INTACTA ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO. KG 

KILO 195 10,49 2.045,55 

100 014.001.181 LINGUICA CALABRESA, TIPO 
CALABRESA,PREPARADA COM CARNE 
SUINA, CARNES MECANICAMENTE 
SEPARADAS DE: AVES, CARNE BOVINA E 
CARNE SUINA, CONDIMENTOS,COM 
ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 
NAO PEGAJOSA,ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS,MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACAO 
ADEQUADAS,ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO,INSPECIONADA PELO SIF . 

KILO 195 29,99 5.848,05 

101 014.001.696 LINGUICA DE PORCO TIPO TOSCANA, 
DEFUMADA, PREPARADA COM CARNE DE 
FRANGO, COM ASPECTO NORMAL, DE BOA 
QUALIDADE, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUGIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MANTIDA EM REFRIGERACAO E 
TEMPERATURA ADEQUADA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. 

KILO 390 22,99 8.966,10 
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102 014.001.027 LINGUICA MISTA, FRESCAL, TIPO TOSCANA, 
PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO 
PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACAO 
ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO. 

KILO 310 20,99 6.506,90 

103 014.001.698 LINGUICA TIPO SALSICHAO, APIMENTADA, 
COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM 
UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA 
EM TEMPERATURA E REFRIGERACAO 
ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO. 

KILO 125 32,61 4.076,25 

104 014.001.699 LOURO - PACOTE COM 5 GRAMAS, EM 
FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS, GRAO SAOS, LIMPOS 
E SECOS, DE COLORACAO VERDE 
PARDACENTA, COM ASPECTO COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO. 

UNIDADE 54 3,48 187,92 

105 014.001.055 MACA NACIONAL DE PRIMEIRA FRESCA 
GRAU DE MATURACAO IDEAL PARA 
TRANSPORTE E MANIPULACAO SEM SINAIS 
DE DETERIORACAO E MÁ CONSERVAÇÃO 
SEM MANCHAS QUE INDIQUEM BOLOR E 
APODRECIMENTO SEM PARTES 
AMOLECIDAS. KG 

KILO 475 17,29 8.212,75 

106 014.001.571 MACARRAO 500G. C/OVOS PICADO, 
MACARRAO TIPO CONCHA, SEMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO. MASSA COM OVOS E CORANTES 
NATURAIS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE 

UNIDADE 155 6,99 1.083,45 

107 014.001.702 MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS - 
COMPRIDO TIPO ESPAGUETE VITAMINADO - 
PACOTE COM 500 GRAMAS 

UNIDADE 165 5,97 985,05 

108 014.001.701 MACARRAO PENNE 500G-MACARRAO DO 
TIPO PENNE, COR MARRON, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA MISTURA COM FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 13 POR 
CENTO, EMBALADA DE FORMA APROPRIADA. 

UNIDADE 155 4,99 773,45 

109 016.008.180 MAIONESE - SACHE COM 572 GRAMAS, 
EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E 
OLEOS VEGETAIS,COM ADICAO DE 
CONDIMENTOS,SUBSTANCIAS COMESTIVEIS 
E SEM CORANTES,DE CONSISTENCIA 
CREMOSA,NA COR AMARELO CLARO,COM 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTO DE 
SUJIDADES,INGREDIENTES DE PREPARO EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO,HERMETICAMENTE 
FECHADO,ACONDICIONADO EM POTE DE 
PLASTICO. 

UNIDADE 210 15,99 3.357,90 
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110 014.001.703 MAMAO FORMOSA – DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, FRESCO, COM 
GRAU DE MATURAÇAO ADEQUADO PARA 
TRANSPORTE E MANIPULAÇAO, 
APRESENTANDO ASPECTO, COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS DA ESPECIE ISENTO DE 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO, MÁ 
CONSERVAÇÃO, MANCHAS INDICATIVAS DE 
BOLOR OU APODRECIMENTO, BEM COMO 
PARTES AMOLECIDAS. LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS. 
FORNECIDO POR QUILOGRAMA (KG). 

KILO 185 14,49 2.680,65 

111 014.001.704 MANDIOCA BRANCA GRAU DE MATURACAO 
IDEAL PARA TRANSPORTE E MANIPULACAO 
SEM SINAIS DE DETERIORACAO E MÁ 
CONSERVACAO SEM MANCHAS QUE 
INDIQUEM BOLOR E AMADURECIMENTO. KG 

KILO 470 9,99 4.695,30 

112 014.001.705 MARACUJA AZEDO, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES 
PARASITOS E LARVAS SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. KG 

KILO 115 18,99 2.183,85 

113 014.001.707 MARGARINA VEGETA 500G - SEM SAL, 
COMPOSTO DE 82% DE GORDURA E LEITE, 
PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA, 
EMBALADO EM POTE COM 500 GRAMAS 

UNIDADE 97 11,34 1.099,98 

114 014.001.706 MARGARINA VEGETAL 500G - COM SAL, 
COMPOSTO DE 82% DE GORDURA E LEITE, 
PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA, 
EMBALADO EM POTE COM 500 GRAMAS 

UNIDADE 315 10,99 3.461,85 

115 014.001.708 MELANCIA DE PRIMEIRA, FRESCA GRAU DE 
MATURAÇAO IDEAL PARA TRANSPORTE E 
MANIPULAÇAO SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇAO E MA CONSERVAÇAO SEM 
MANCHAS QUE INDIQUEM BOLOR E 
APODRECIMENTO. SEM PARTES 
AMOLECIDAS E BEM FIRMES. KG 

KILO 820 4,59 3.763,80 

116 014.001.709 MELAO DE PRIMEIRA FRESCO, GRAU DE 
MATURAÇAO IDEAL PARA TRANSPORTE E 
ANIPULAÇAO SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇAO E MA CONSERVAÇAO SEM 
MANCHAS QUE INDIQUEM BOLOR E 
APODRECIMENTO, SEM PARTES 
AMOLECIDAS. 

KILO 290 10,57 3.065,30 

117 014.001.710 MEXIRICA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA 

KILO 410 15,74 6.453,40 

118 014.001.711 MILHO DE PIPOCA TIPO 1 EMBALAGEM 
CONTENDO 500G DO PRODUTO SEM SINAIS 
DE ROMPIMENTO E VIOLAÇÃO ABERTURAS - 
PACOTE COM 500 G 

UNIDADE 310 5,20 1.612,00 

119 014.001.713 MILHO VERDE EM CONSERVA 2 KG- SIMPLES, 
GRAOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO DE 
COBERTURA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ACONDICIONADO EM LATA COM 
2 KG, DEVENDO SER CONSIDERADO COMO 
PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO 

LATA 115 32,12 3.693,80 

120 014.001.154 MILHO VERDE LATA 200G UNIDADE 305 4,49 1.369,45 
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121 014.001.714 MORTADELA - CONSTITUIDA DA MISTURA DE 
CARNES CARNE BOVINA + SUINA, 
COMPOSTA DE COM CONDIMENTOS, 
APRESENTANDO NO MAXIMO 10 % DE 
CUBOS DE TOUCINHO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TIPO BOLONHA, ISENTO DE 
SUJIDADES E OUTRAS ISENTA DE 
SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADO EM FATIADA E EBALADA 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
INPECIONADA PELO SIF 

KILO 525 22,24 11.676,00 

122 014.001.715 NOZ MOSCADA 50 G- EM PO, CONSTITUIDA 
DE AMENDOAS SECAS E MOIDAS, COM 
ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTA DE FERMETACAO, MOFO E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 50G 

UNIDADE 14 3,74 52,36 

123 014.001.716 OLEO COMESTIVEL DE SOJA 900ML, 
REFINADO, OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL, 
ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO COM 900ML, EMBALADO EM CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADA COM 10,8 LITROS 

UNIDADE 730 9,49 6.927,70 

124 014.001.039 OREGANO 10G- EM FOLHAS SECAS, OBTIDO 
DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, 
GRAOS SAO E LIMPOS, DE COLORACAO 
VERDE PARDACENTA, COM CHEIRO 
AROMATICO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPECIE, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO, 
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO 

PACOTE 80 3,24 259,20 

125 014.001.095 OVO DE PASCOA – 750 G – PRODUTO 
ALIMENTICIO A BASE DE COMPOSTO SABOR 
CHOCOLATE, PROPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO, ELABORADO COM INGREDIENTES 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇAO SANITARIA 
VIGENTE APRESENTAR FORMATO, COR, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, CORPOS 
ESTRANHOS OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ÍNTEGRA E LACRADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LISTA DE 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
PRODUTO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
NO ATO DA ENTREGA. 

UNIDADE 200 109,99 21.998,00 

126 014.001.017 OVOS CARTELADO DUZIA DUZIA 380 13,93 5.293,40 

127 014.001.719 PALMITO EM CONSERVA, VIDRO COM 500G 
SIMPLES, EM PEDACOS, IMERSO EM 
LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, FIRME E INTACTO, 
ACONDICIONADO EM VIDRO LACRADO E 
VEDADO, DEVENDO SER CONSIDERADO 
COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO 
- PALMITO EM CONSERVA 500 G 

UNIDADE 70 24,90 1.743,00 

128 014.001.037 PAO DE FORMA - SUPERFICIE LISA, MACIA E 
BRILHANTE, NAO QUEBRADICA MIOLO 
CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO EMBALADO 
EM SACO PLASTICO PVC ATOXICO, PECA 
FATIADA, COM VIDA UTIL DE 7 DIAS. KG 

KILO 325 21,94 7.130,50 

129 014.001.805 PAO DE HOT DOG UNIDADE CONTENDO 50G 
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS LIVREM 

KILO 475 23,99 11.395,25 
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DE CONTAMINANTES AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES E PARASITAS. KG 

130 014.001.606 PEPINO COMUM DE PRIMEIRA TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE MADEIRA 
PARA TRANSPORTE. KG 

KILO 110 7,70 847,00 

131 014.001.625 PICOLE DE FRUTA - PICOLE OBTIDO A PARTIR 
DE GORDURAS E PROTEINAS COM OU SEM 
ACRESCIMO DE LEITE ATRAVES DE 
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, 
ADMITINDO ADICAO DE ADITIVOS 
PERMITIDOS, DE VARIOS SABORES,COM 
DENSIDADE MINIMA DE 475G/L, FIRME E 
INTACTO, COM ASPECTO PROPRIO E 
COLORACAO UNIFORME, CONSERVADO 
PARA CONSUMO NA TEMPERATURA MAXIMA, 
DE 5 GRAUS NEGATIVO. UNIDA 

UNIDADE 22250 3,98 88.555,00 

132 014.001.721 PIMENTA DO REINO MOIDA 30G OBTIDA DE 
GRANULADAS, UNIFORME, DEFINA, ISENTA 
DE SUJIDADES E SUJIDADE PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
PLASTICAS, LACRADAS, PLASTICAS 
LACRADAS 

UNIDADE 90 5,83 524,70 

133 014.001.611 PIMENTAO VERDE EXTRA DE OTIMA 
QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES DE 
ORIGEM SEM LESOES, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO. KG 

KILO 80 14,99 1.199,20 

134 014.002.283 PIMENTAO VERMELHO - DE OTIMA 
QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES DE 
ORIGEM, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA 

KILO 65 22,99 1.494,35 

135 014.001.761 PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE 
FRUTA, NO FORMATO REDONDO PACOTE 
COM 1 KG - PIRULITOS SABORES SORTIDOS 
- PACOTE COM 1 KG 

UNIDADE 1100 17,90 19.690,00 

136 014.001.791 PO PARA PREPARO DE GELATINA 35G - 
SABOR DIVERSOS, COMPOSTO DE ACUCAR 
CRISTAL, GELATINA EM PO, SAL, 
ACIDULANTE, AROMATIZANTE, FOSFATO 
TRICALCICO E DIOXIDO DE SILICIO, FERRO E 
VITAMINAS, EDULCORANTES ARTIFICIAIS E 
CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLUTEN, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA DE 35G 

UNIDADE 400 2,49 996,00 

137 014.001.001 PÓ PARA SUCO, VÁRIOS SABORES, 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 30 GRAMAS 

UNIDADE 290 1,59 461,10 

138 001.002.041 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 100G, 
CONGELADA, SEM ACUCAR., COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 

UNIDADE 300 5,49 1.647,00 

139 001.002.043 POLPA DE FRUTA SABOR CUPUACU 100G, 
CONGELADA, SEM ACUCAR., COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO - 
POLPA DE CUPUACU 

UNIDADE 190 5,99 1.138,10 

140 014.001.724 POLVILHO AZEDO BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVASE - 
PACOTE COM 500 G - POLVILHO AZEDO - 
PACOTE COM 500 G 

UNIDADE 165 8,99 1.483,35 
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141 014.001.568 POLVILHO DOCE   MISTURA BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARE ATOXICO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 1 KG - 
POLVILHO DOCE 1 KG 

UNIDADE 190 8,99 1.708,10 

142 014.001.723 PONKAN PRONTAS PARA O CONSUMO, 1ª 
QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO E 
COLORAÇAO UNIFORME, POLPA FIRME, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESIDUO DE FERTILIZANTE. DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO TRANSPORTE. 

KILO 400 16,74 6.696,00 

143 014.001.583 PRESUNTO - MAGRO, PRE-COZIDO, DE 
CARNE SUINA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
PLASTICA, ATOXICA, NAO NECESSARIO, 
INSPECIONADO 

KILO 520 35,99 18.714,80 

144 014.001.727 QUEIJO - TIPO MUSSARELA, FATIADA, 
EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL 

KILO 570 57,09 32.541,30 

145 014.001.728 QUEIJO PARMEZAO RALADO, PACOTE COM 
50 G QUEIJO, EMBALADO EM PLASTICO 
APROPRIADO, INVIOLAVEL 

UNIDADE 175 8,73 1.527,75 

146 014.002.284 QUIABO - TIPO MACO LISO EM OTIMA 
QUALIDADE TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS SEM DANOS FISICOS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO. 

KILO 120 14,85 1.782,00 

147 014.001.731 REFRIGERANTE SABOR COLA 2 LITROS - 
REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE 
COLA, ÁGUA GASEIFICADA, SACARINA, 
EXTRATOS VEGETAIS, CAFEINA, CORANTE, 
CARAMELO, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PET DE 2 L 

UNIDADE 635 10,99 6.978,65 

148 014.001.733 REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 2 LITROS - 
REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE 
GUARANÁ, ÁGUA GASEIFICADA, SACARINA, 
EXTRATOS VEGETAIS, CORANTE, 
CARAMELO, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PET DE 2 L 

UNIDADE 635 9,94 6.311,90 

149 014.001.732 REFRIGERANTE SABOR LARANJA 2 LITROS - 
REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE 
LARANJA, ÁGUA GASEIFICADA, SACARINA, 
EXTRATOS VEGETAIS, CAFEINA, CORANTE, 
CARAMELO, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PET DE 2 L 

UNIDADE 635 9,64 6.121,40 

150 014.002.286 REPOLHO ROXO FRESCO DE PRIMEIRA 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO FIRME E 
INTACTO SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA PERFURACOE E CORTES 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO. 
KG 

KILO 170 8,99 1.528,30 

151 014.001.605 REPOLHO VERDE BRANCO, LISO, FRESCO, 
DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO OTIMA QUALIDADE FIRME E 
INTACTO SEM LESOES DE ORIGEM 
RACHADURAS OU CORTES, 
ACONDICIONADO EM ENGRADADOS DE 
MADEIRA. KG 

KILO 345 5,63 1.942,35 

152 014.001.800 REQUEIJAO - TIPO CREMOSO, EMBALADO EM 
COPO HERMETICAMENTE FECHADO COM 
200G 

UNIDADE 120 14,39 1.726,80 
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153 014.002.288 RUCULA FRESCA DE PRIMEIRA TAMANHO E 
COLORAÇAO UNIFORMES DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA FIRME E INTACTA 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KILO 155 41,94 6.500,70 

154 014.001.735 SAL GROSSO 1 KG, IODADO, COM NO MINIMO 
96,95% DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE 
IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, RESISTENTE E 
VEDADOPACOTE COM 1 KG 

PACOTE 145 3,99 578,55 

155 014.001.736 SAL REFINADO 1KG, IODADO, COM NO 
MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO E 
SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO 
DE POLIETILENO COM 1KG 

PACOTE 300 2,99 897,00 

156 014.001.737 SALSICHA A GRANEL EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA SEM SINAIS DE ROMPIMENTO OU 
VIOLACAO ABERTURAS OU FUROS COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO NÃO 
DEVE APRESENTAR ODOR FORTE, NÃO 
APRESENTAR COLORACOES ESVERDEADAS 
OU ESBRANQUICADAS QUE CARACTERIZEM 
MÁ CONSERVACAO. KG 

KILO 360 16,14 5.810,40 

157 014.001.099 SARDINHA 130G - PESCADO EM CONSERVA 
TIPO SARDINHA, PREPARADOS COM 
PESCADO FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, 
DESCAMADO, ETC., APRESENTACAO: SEM 
CAUDA E SEM CABECA, CONSERVADO EM 
OLEO COMESTIVEL, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
FERRUGEM E DANIFICACAO DAS LATAS, 
ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM LATA 
CILINDRICA FECHADA HERMETICAMENTE, 
COM PESO LIQUIDO DE 130G 

UNIDADE 220 7,59 1.669,80 

158 014.003.002 SORVETE POTE COM 2 LITROS -  DE MASSA, 
OBTIDO A PARTIR DA MISTURA DE 
GORDURAS E PROTEINAS, COM ACRESCIMO 
DE LEITE, ATRAVES DE PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO, ADMITINDO 
ADICAO DE ADITIVOS PERMITIDOS, DE 
VARIOS SABORES, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM ASPECTO, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, CONSERVADO 
PARA CONSUMO NA TEMPERATURA MAXIMA, 
DE 5 GRAUS NEGATIVOS 

UNIDADE 230 26,14 6.012,20 

159 014.001.730 SUCO SACHE - SUCO EM PO 300G 
RENDIMENTO MINIMO DE 10 L, SABORES 
VARIADOS, PREPARADO SOLIDO PARA 
REFRESCO, CONTEM 1% DE POLPA 
DESIDRATADA, SABORES VARIADOS, 
EMBALAGEM COM 300G (RENDIMENTO 10 
LITROS), COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
- REFRESCO EM PO - PACOTE COM 300 G - 
SABORES VARIADOS 

PACOTE 585 7,10 4.153,50 

160 014.001.739 TEMPERO COMPLETO EMBALAGEM COM 1 
KG - OBTIDO DA MISTURA DE SAL, ALHO, 
CEBOLA, CEBOLINHA E SALSA, SEM A 
ADICAO DE PIMENTA, CONSERVANTES E 
CORANTES 

UNIDADE 85 14,24 1.210,40 
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161 014.001.016 TOMATE CAQUI EXTRA, GRAUDO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL LIVRES DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES 
PARASITAS E LARVAS SEM LESOES DE 
ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
RACHADURAS E CORTES. KG 

KILO 680 11,10 7.548,00 

162 014.001.740 UVA ITALIA NACIONAL, DE PRIMEIRA COM 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDO DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO 
DEVENDO SER FORNECIDA POR KG. 

KILO 210 22,46 4.716,60 

163 014.001.529 UVA PASSA PACOTE COM 200G - OBTIDA POR 
PERDA PARCIAL DE ÁGUA DA FRUTA 
MADURA PRETA, S/CAROCO, DE 
CONSISTENCIA PROPRIA E UMIDADE 
MAXIMA DE 25% P.P, AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, 
TRANSPARENTE, ATOXICO 

UNIDADE 95 14,99 1.424,05 

164 014.001.245 VAGEM - TIPO MACARRAO, BOA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
LIVRE DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KILO 100 21,07 2.107,00 

165 014.001.486 VINAGRE 750ML TINTO UNIDADE 160 8,99 1.438,40 

166 014.001.742 VINAGRE BRANCO EMBALAGEM CONTENDO 
750 ML SEM SINAIS DE ROMPIMENTO OU 
VIOLACAO ABERTURAS OU FUROS ISENTA 
DE AMASSADOS, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO MARCA DO FABRICANTE PRAZO 
DE VALIDADE E PESO - FRASCO COM 750 ML 

UNIDADE 145 5,99 868,55 

167 014.001.743 VINAGRE DE ALCOOL COLORIDO - VINAGRE 
COLORIDO EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, 
SEM SINAIS DE ROMPIMENTO OU VIOLACAO 
ABERTURAS OU FUROS ISENTA DE 
AMASSADOS, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. AUSENCIA DE 
SUJIDADES, - FRASCO COM 750 ML 

UNIDADE 80 4,19 335,20 

  VALOR TOTAL(R$)   R$ 1.305.091,56 

 

2.2. Os valores a serem ofertados na proposta de preços dos licitantes deverão incluir todos os custos 

para o fornecimento e a entrega, inclusive custos com frete e tributos, responsabilizando-se pela 

entrega dos produtos no local que estará definido na Nota de Autorização de Despesa – NAD, emitido 

pela Secretaria Municipais.  

 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnico Preliminar. 
 
2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal Nº 020/2024 de 15 de março de 2024. 
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência do registro de preço será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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4.1. A presente contratação visa garantir o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios 

necessários ao adequado funcionamento das atividades administrativas, institucionais e sociais 

desenvolvidas pelas Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte/MT. 

 

4.2. Os alimentos são indispensáveis para a execução de ações públicas que envolvem atendimento 

à população, realização de reuniões, capacitações, eventos institucionais, atividades socioeducativas 

e apoio logístico às equipes em serviço, contribuindo diretamente para a eficiência da administração 

pública e a qualidade dos serviços prestados. 

 

4.3. A aquisição por meio de registro de preços mostra-se a solução mais adequada, uma vez que 

permite o fornecimento parcelado conforme a necessidade das Secretarias, assegurando 

economicidade, planejamento das despesas e continuidade das atividades administrativas e 

finalísticas do Município. 

 

4.4. Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, garantindo suporte material 

essencial para o desenvolvimento regular das políticas públicas municipais. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 Diante da necessidade de aquisição, a solução proposta é a contratação de empresa para 
fornecer os referidos produtos, podendo ser atendida  todas as secretarias do Município. Sendo que 
o procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de 
tempo e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais atrativa 
para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 

5.2. Os materiais deverão atender integralmente às especificações constantes no item 2.1. desde 
Termo de Referência. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.4. Considerando a natureza dos bens a serem fornecidos, não há necessidade de contratação de 
garantia adicional à prevista em Lei e àquelas oferecidas pelos fabricantes. 

5.5. Considerando que o gerenciamento de risco se trata de um “processo para identificar, analisar, 
avaliar, tratar, registrar, monitorar e comunicar potenciais eventos ou situações, que visa dar razoável 
certeza quanto ao alcance dos objetivos da instituição”. 

5.5.1. Deste modo, a análise de risco para o presente processo, conforme Anexo A 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os fornecedores deverão atender aos requisitos estabelecidos no edital de licitação, incluindo 
documentação exigida, especificações técnicas dos produtos, critérios de avaliação e demais 
disposições pertinentes ao processo de contratação. 
 
6.2. Não há critérios de sustentabilidade a ser exigido neste processo. 

6.3. Os itens referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor de acordo com as 
respectivas especificações detalhadas e padrão de qualidade, conforme esse termo, nas quais são 
indicadas marcas como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, como forma ou 
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto. 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 
 

 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 

Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  
E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

 

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

6.4. Durante a elaboração da proposta de preços, o licitante deverá observar as quantidades, e as 
descrições detalhadas dos itens descritas no Item 1.2 deste termo, apresentando em sua proposta 
todas as especificações necessárias para os itens que deseja fornecer, incluindo marca e modelo. 

6.5. Não há vedação de marcas ou modelos neste processo. 

6.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.7. Não é admitida a participação de consórcio no presente processo. 

6.8. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

6.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

6.10. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

6.11. A presente licitação será de livre concorrência sem reserva de cota para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 

6.11.1. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no presente 
certame, qual seja, para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a 
exclusividade apesar dos itens que estiverem estimados, até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos 
itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, 
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto deste termo. 

6.11.2. Não consta a exclusividade para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte e a divisão dos itens por cotas, pois a licitação em referência tem por objetivo o Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das 
demandas das Secretarias Municipais. 

6.11.3. Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade e 
de cotas reservadas para ME/EPP, corre o risco de ver frustrado o certame e restar fracassado por 
não conseguir adquirir o produto pelo preço estimado de referência. 

6.11.4. Da mesma forma, não se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006 
quando o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, art. 49, inc. III da mesma lei. 

6.11.5. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame, 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência. 

6.11.6. Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de 
cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis 
com a repetição de um outro certame. A não aplicação de dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, 
é atenuada com o disposto na própria Lei, que, em seu inciso III, do artigo 49 prevê a possibilidade 
da não aplicação como já descrito, no entanto, inexistirá qualquer objeção para que licitantes assim 
categorizados disputem em ampla concorrência. 

6.11.7. É o que tínhamos a justificar para o prosseguimento do certame, sem que sejam calculadas 
Cotas Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

6.12. Não será admitido o cadastro reserva, que trata o inciso VII art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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7.1. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento emitidos pela Contratante, deverão ser entregues no local a ser definido pela 
contratante em dias úteis. 

7.2. As entregas serão realizadas nos locais indicados pela Administração, em horários previamente 
acordados, para garantir o correto armazenamento dos alimentos e evitar atrasos que possam 
comprometer sua qualidade. 

7.3. Os materiais poderão ser solicitados a qualquer tempo e em qualquer quantidade conforme 
necessidade da secretaria, não podendo a contratada sob nenhuma alegação exigir quantidade 
mínima para atendimento da ordem de fornecimento. 

7.4. A empresa fornecedora deve assegurar que os alimentos perecíveis estejam dentro dos padrões 
de qualidade exigidos pela legislação sanitária vigente, sendo responsável por eventuais danos 
decorrentes do fornecimento de produtos impróprios para consumo. 

7.5. Os itens podrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constante, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, as custas da contratada, sem prejuízos da aplicação das penalidades. 

7.6. Os produtos deverão ser transportados em veículos apropriados, com condições adequadas de 
higiene e temperatura para preservar a qualidade e segurança alimentar. 

7.7. No caso de produtos que necessitam de refrigeração ou congelamento, os veículos devem ser 
equipados com câmaras frias ou equipamentos similares, assegurando que a cadeia de frio seja 
mantida até a entrega. 

7.8. Os alimentos perecíveis serão adquiridos de forma parcelada, conforme a necessidade das 
Secretarias Municipais, para garantir a qualidade e evitar desperdícios. 

7.9. O fornecedor será responsável pela entrega dos produtos tanto na sede do município quanto nas 
localidades da zona rural, conforme especificado pela Administração no momento da solicitação. 

7.10. Todos os custos relacionados ao transporte, incluindo frete, acondicionamento e manutenção 
das condições adequadas dos produtos durante o trajeto, serão de inteira responsabilidade do 
fornecedor, não cabendo qualquer ônus adicional à Administração. 

7.11. Não haverá limite mínimo ou máximo de compra por solicitação, devendo o fornecedor atender 
integralmente às demandas apresentadas dentro da vigência do contrato. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.2. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.3. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de contração, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da Lei 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

8.4. Os fiscais de contração deverão anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, os fiscais do contrato emitirão notificações 

para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 
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8.6. Os fiscais informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, os fiscais 

comunicarão o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.8. Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais do contrato atuarão 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência. 

9.2 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento 

provisório e após a verificação e comprovação de que os serviços/itens prestados/entregues estão 

de acordo com o solicitado neste termo de referência. 

9.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

9.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.7 Da Liquidação 

9.7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 45(quarenta 

e cinco) dias para fins de liquidação. 

9.7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

9.7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 
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9.7.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8 Do Pagamento 

9.8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.8.2. A conta para o pagamento deverá ser de titularidade da CONTRATADA, devendo a informação 

constar na Nota Fiscal. 

9.8.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.8.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.8.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.8.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. A contratante obriga-se a: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência, edital e seus 

anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e 

forma estabelecidos neste termo de referência. 

f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato. 

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.2. A contratada obriga-se a: 
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10.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem 

qualquer ônus adicional para a contratante; 

b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir ou repor o material rejeitado pelo gestor desta contratação que tenha apresentado 

defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 

e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 

contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

g) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

contratado; 

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante ou 

a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

i) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 

embalagens, volumes, etc.; 

j) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 

referência; 

k) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus 

empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que 

verificado o acidente em dependências da contratante; 

l) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à contratante 

em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo 

legal ou regulamento, por sua parte; 

m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

n) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM e do tipo encerramento ABERTO, observadas as especificações 

técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos neste Termo. 

11.2. Quando do julgamento for Menor preço por Item, o participante não precisa participar de todos 

os itens, mas deverá cotar todos os itens que tem interesse de participar, sob pena de invalidação da 

proposta; 

11.3. Em atendimento aos art. 40, §3º, e 47 §1º da Lei 14.1333/21, o parcelamento do objeto se 

mostra viável, por se tratar de vários itens e sendo que a unidade de fornecimento permite o 

parcelamento; 

11.4. O objeto será entregue em parcelas, sendo que a quantidade a ser entregue em cada parcela 

será determinada pela secretaria requisitante, conforme necessidade desta, independentemente da 

quantidade mínima estabelecida pela empresa licitante; 

11.5. Não será aceita entrega parcelada de uma mesma ordem de compra. A entrega da ordem de 

compra deverá ser efetuada na totalidade de acordo com o solicitado. 

11.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1- Regularidade Jurídica: 

a) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou de representante legal da 
empresa e procuração, se for o caso. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
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Obs. Os participantes deverão observar se as classificações do CNPJ da empresa são condizentes 

com as especificações do objeto, consultando a CNAE. 

2- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda, mediante apresentação da certidão de débitos 
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 
(seguridade social − INSS), dentro da validade; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro da validade; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro da validade; 

f) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado 
de Regularidade do FGTS, dentro da validade; 

g) Prova de inexistência de débitos trabalhista (CNTD), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

h) Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de ser inabilitado; 

i) Certidões Negativas do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSanciona
do&direcao=asc) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanciona
do&direcao=asc). 

3. Referente à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. Conforme Art. 69 Inc. II da 
Lei Federal n. 14.133/21. 
 
b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
 
c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão. 
 
d) Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido na 
esfera judicial. 
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4. Referente à Qualificação Técnica: 

4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma 

satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação. 

12. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
12.1. Alvará / Licença de Localização. 
12.2. No que se refere ao item 12.1, na ausência de expedição anual do alvará/licença, poderá ser 
suprida a necessidade como respectivo comprovante de emissão/pagamento da guia do exercício 
vigente. 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, estabelecidos no Art. 11º 

Inciso IV da Lei 14.133/21, o presente Termo de Referência observará as boas práticas ambientais 

para ajuda a minimizar os impactos ambientais negativos. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. No que diz respeito ao valor da contratação, se apresenta o valor global médio estimado de R$ 

1.305.091,56(um milhão trezentos e cinco mil noventa e um reais e cinquenta e seis centavos) 

conforme custos unitários apostos na tabela acima, o qual foi estimado conforme o Art. 23 da lei 

14.133/21,  segue o resultado da Cotação nº 03419/2025 em anexo. 

14.2 Os preços de referência foram definidos por meio de cotação de preços, atas de registro de 

preço atualizadas, por meio consulta ao site do TCE/MT ou outro método válido utilizado pelo setor 

competente. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de 

2026, à conta de recursos próprios da Prefeitura, na seguinte Dotação: 

Ficha: 033 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Unidade: 001– Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Projeto/Atividade:  2009 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 080 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto/Atividade: 2080 – Gestão de Benefícios Eventuais 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 090 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto/Atividade: 2077 – Bloco de Proteção Social Básica 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 
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Ficha: 091 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto/Atividade: 2077 – Bloco de Proteção Social Básica 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 109 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 02 – Gabinete da Secretaria de Assistencia Social  

Projeto/Atividade: 2045 – Manut. do Fundo Municipal de Apoio a Politica do Idoso - FUMAPI 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 115 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 02 – Gabinete da Secretaria de Assistencia Social  

Projeto/Atividade: 2086 – Manut. do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 116 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 02 – Gabinete da Secretaria de Assistencia Social  

Projeto/Atividade: 2086 – Manut. do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 122 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 02 – Gabinete da Secretaria de Assistencia Social  

Projeto/Atividade: 2084 – Manut. do Gabinete da Secr. Assistencia Social 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 
Ficha: 134 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001– Gabinete do Secretário e Departamento de Educação 

Projeto/Atividade:  2018 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Educação 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 135 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001– Gabinete do Secretário e Departamento de Educação 

Projeto/Atividade:  2018 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Educação 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 138 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001– Gabinete do Secretário e Departamento de Educação 

Projeto/Atividade:  2023 – Manutenção da Quota do Salario Educação 
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Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 189 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 001– Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade:  2030 – Manutenção do Fundo Públicas de Saúde 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 190 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 001– Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade:  2030 – Manutenção do Fundo Públicas de Saúde 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 191 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 001– Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade:  2030 – Manutenção do Fundo Públicas de Saúde 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 198 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 001– Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade:  2033 – Bloco Custeio – Atenção Básica ou Primária em Saúde 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 199 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 001– Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade:  2033 – Bloco Custeio – Atenção Básica ou Primária em Saúde 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 254 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Publicos e Transporte 

Unidade: 001– Secretaria de Obras, Serviços Publicos e Transporte 

Projeto/Atividade:  2047 – Bloco Custeio – Manutenção Depart. de Obras e Transporte 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 255 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Publicos e Transporte 

Unidade: 001– Secretaria de Obras, Serviços Publicos e Transporte 

Projeto/Atividade:  2047 – Bloco Custeio – Manutenção Depart. de Obras e Transporte 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 284 

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade: 001– Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Projeto/Atividade:  2039 – Manutenção das Atividades da Agricultura 
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Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

Ficha: 308 

Órgão: 12 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Unidade: 001– Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade:  2056 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer 

Elemento de Despesa: 3390.00.00 – Aplicações Diretas 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As infrações administrativas previstas no art. 155 e as penalidades previstas no art. 156, ambos 

da Lei nº 14.133/2021, serão consideradas e devidamente aplicadas nas contratações diretas 

decorrentes do presente Termo. 

16.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Quaisquer pedidos de informação ou esclarecimento devem ser enviados através do sistema 

BLL para a Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Além disso, uma cópia pode ser 

encaminhada para o e-mail licitacao@novacanaadonorte.mt.gov.br, que pertence ao Departamento 

de Licitação. 

17.2. São anexos a este Termo de Referencia os Documentos de Formalização de Demanda e 

Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

Nova Canaã do Norte/MT, 17 de fevereiro de 2026. 

 

 

KARINE ROMUALDO DA VEIGA 
Responsável pela Elaboração do ETP 

 
 

 
GEAN CARLOS SILVA 
Secretário Adjunto de Agricultura e Meio Ambiente 
 

 
ROSANGELA ROCHA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
 

GISLAINE MARIA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
 

JOSE LINDOMAR DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Cultura. 

 
 
SIMARA DA SILVA COSTA 
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Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 
 

 
EURIPIDES ALVES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Obras Serviços Publicos e Transporte 
 
 
 

 
NILZA DE FATIMA ANDRADE 

Secretária Municipal de Assistencia Social 
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ANEXO A 

ANALISE DE RISCO 

 
1. Dados do Processo: 
 
1.1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 

destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais do Município de 
Nova Canaã do Norte/MT. 
 

1.2. Setor responsável pela Analise: Planejamento – Karine Romualdo da Veiga 
 
2. Fase de Análise: 
 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

3. Riscos: 

RISCO 1  
Não aprovação dos documentos do 

planejamento da contratação  

Danos e impacto:  Atraso no processo de contratação  

Ações  Responsável  Prazo  

Adotar procedimentos para que a área 

administrativa acompanhe a elaboração dos 

documentos, evitando envios e devoluções do 

processo.  Equipe de planejamento 

da contratação.  

Durante todo o 

processo de 

contratação.  Reuniões com autoridades superiores para 

sensibilização e aprovação dos documentos.  

 

 

RISCO 2  Impugnação e Esclarecimentos do Edital  

Danos e impacto:  Possibilidade adiamento da licitação  

Ações  Responsável  Prazo  

Adequação do Termo de Referência e do Edital, 

com republicação do aviso da licitação.  

Equipe de planejamento 

da contratação.  

Durante início da fase 

externa da licitação  

 

RISCO 3  
Desinteresse do mercado em participar da 

Licitação  

Danos e impacto  Necessidade de repetição do certame  

Ações  Responsável  Prazo  

Estudar a causa do desinteresse e adequar o 

termo de referência e Edital, republicando o aviso 

da licitação  

Equipe de planejamento 

da contratação.  

Durante início da fase 

externa da licitação  
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RISCO 4  
Licitação Fracassada (Preço acima do 

estimado ou inabilitação dos licitantes)  

Danos e impacto  Necessidade de repetição do certame  

Ações  Responsável  Prazo  

- Realizar nova pesquisa de mercado. - 

Estudar a causa da inabilitação dos licitantes  

- Adequar o termo de referência e Edital, 

republicando o aviso da licitação.  

Equipe  de 

planejamento  da 

contratação.  

Durante início da fase 

externa da  

licitação  

 

RISCO 5  Judicialização   

Danos e impacto  Suspensão da licitação e atraso na execução do 

objeto.  

Ações  Responsável   Prazo  

- Apresentar edital sem maiores complexidades 

no descritivo do objeto e nos documentos de 

habilitação.  

Equipe 

planejamento 

contratação.  

de 

da  

Durante início da fase 

externa da  

licitação  

 

RISCO 6  
Inexecução parcial ou total do  

Fornecedor  

Danos e impacto:  Aumento do risco de indisponibilidade do bem  

Ações  Responsável  Prazo  

Estipular sanções administrativas para 

ocorrências de atraso  

Equipe de planejamento 

da contratação.  

Durante o planejamento 

da contratação.  

 

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados. 

Impacto/Probabilidade Sem impacto Baixo Médio Alto 

 1, 3, 5 2, 4, 6  
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 000/2026 

 

***MODELO*** DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL/REALINHADA (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação do objeto da presente licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 011/2025  acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:      

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:       

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:        

AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA: 

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO:  

 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

        

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) / MARCA / MODELO / FABRICANTE. 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

Valor unitário não pode exceder 2 casas após a vírgula. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo, a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO 01, deste Edital. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 011/2025 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

 

___________________ (nome da empresa), CNPJ n° __________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador do CPF n° 

__________________. 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 

Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão gerenciador 

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de fornecimento dos objetos; 

 

Declara, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 14.133/21, que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
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da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à 

vedação disposto no Art. 9º da Lei Federal n. 14.133/21; 

 

Declaramos, que atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 
 

 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 

Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  
E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

 

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

ANEXO 04 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 011/2025 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 
 
___________________________________ (nome da empresa), CNPJ sob o 

n°__________________, sediada ______________________________________ (endereço 

completo). Por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador do 

CPF n° __________________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar n.. 123, de 

14/12/2006. 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto n. 8.538/2015. 

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

Afirma ainda, que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 

na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do 

art. 3º da referida Lei. 

 
 
 

____________, ______ de _____________ de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO 05  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N. ___/2025 
 
O Município de NOVA CANAÃ DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 

São Paulo nº 89, Centro, em Nova Canaã do Norte - Estado de Mato Grosso , inscrita no CNPJ sob 

o n. 03.238.912/0001-94, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Allison Vinicius Oliveira 

da Silva, inscrito no CPF n. ***.000.**** RESOLVE registrar os preços da empresa __________, 

situada na_______________ inscrita no CNPJ ____________, neste ato representada pelo Sr. 

_________________, inscrito no CPF sob n. ________________, de acordo com a classificação por 

elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 

Federal n. 14.133/2021, do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal nº 20, 

de 15 de março de 2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos 

de gêneros alimentícios, de limpeza e utensílios domésticos de copa e cozinha, visando atender as 

necessidades das Secretarias Municipais de Nova Canaã do Norte/MT, especificado(s) no(s) item(ns) 

do Termo de Referência, Anexo 01 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 011/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

        

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

contido no Anexo I - Termo de Referência, item 6.12. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

 

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 3.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junto ao pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
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às condições inicialmente pactuadas. 

 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS: 

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITIVA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

8.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 

de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 

após seu vencimento. 

 

8.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de idoneidade 
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exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 

habilitações relativas à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo 

renovadas, durante o período de contratação. 

 

8.4. As despesas originarias desta ata de registro de preços, serão empenhadas à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município para o exercício de 2025. 

 

8.5. As partes elegem o foro da Comarca de Nova Canaã do Norte, como domicílio legal, para qualquer 

procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

 
Nova Canaã do Norte _____de________________ de 2025. 

 
 
Contratante:                                Contratada: 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CANAA DO NORTE  
CNPJ: 03.238.912/0001-94 
RUBENS ROBERTO ROSA 
CPF: ***.000.000-** 

 EMPRESA 
CNPJ:  
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MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. ___/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA CANAA DO NORTE, E ___. 

 
 
O Município de Nova Canaã do Norte, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida São 

Paulo nº 89, Centro, em Nova Canaã do Norte, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o 

Senhor Allison Vinicius Oliveira da Silva, inscrito no CPF nº 000....000...-**, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome), em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 047, de 29 de maio de 2023 e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

N. 011/2025 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de produtos de gêneros alimentícios, de 
limpeza e utensílios domésticos de copa e cozinha, visando atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Nova Canaã do Norte/MT, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.  

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

        

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ........................ 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
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expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
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contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa por Descumprimento Contratual (Compensatória): multa compensatória, arbitrada em valor 

compatível e proporcional aos possíveis danos causados a administração; 

e) Multa por Atraso: a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,5% a 30% incidente sobre 

o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da comunicação oficial. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

f) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo nela constante. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, neste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 
 

 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 

Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  
E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

 

PMNCN 

Fls____ 

______ 

Visto 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Canaã do Norte - MT, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Nova Canaã do Norte- MT, _____de________________ de 2025. 

 

 
Contratante:                                Contratada: 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CANAA DO NORTE  
CNPJ: 03.238.912/0001-94 
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA 
CPF: ***.000.000-** 

 EMPRESA 
CNPJ:  

 

 

Testemunha: 
 
Nome:              Nome:  
CPF:            CPF:  
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